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R E S O L U ç Ã O Nº 003/93

SÚMULA-DISPÕE SOBRE O PROCESSO LEGISLATI

VO ESPECIAL PARA A ELABORAÇÃO DA

LEI ORGÂNICA E DA OUTRAS PROVID~N

CIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, ESTADO DO PARANA

APROVOU, E EU PROMULGO A SEGUINTE R E S O L U ç Ã O.

de Ventania reunir-se-á em processo legislativo especial para

Art. 1º - Nos termos do disposto pelo P~

rágrafo único do art. 11 do Ato das Disposições

nais Transitórias da Constituição Federal, a Câmara

Constitucio

Municipal

elaborar, discutir e votar a Lei orgânica do Municipio, de con

formidade com as disposições desta Resolução, sem prejuizo de

suas atividades normais.

Art. 2º - As sessões para apreciação dos

4t assuntos ligados à elaboração da Lei Orgânica, serão realizadas

a partir da vigência desta até o dia 30 de Outubro de 1993, se~

pre após as reuniões ordinárias e pelo tempo que for necessário

deliberar.

Art. 3º - São órgãos organizacionais: a

Mesa Executiva, a Comissão Geral e o Plenário.

Art. 4º - À Mesa da Câmara caberá a dire

ção dos trabalhos, para tanto devendo tomar todas as providênci

as necessárias ao seu transcurso normal, inclusive disciplinan

do o funcionamento da Comissão Geral e estabelecendo o modo de

apreciação das proposições .
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Parágrafo único - A coordenação dos tra

balhos e a representação legal da Assembléia Municipal Organi

zante, caberá ao Presidente da Câmara, que convocará os membros

da Mesa sempre que necessário.

Art. 5º - A Comissão Geral é órgão auxi

liar do Plenário, compor-se-á de quatro membros, os quais esco

lherão entre si o Presidente, Vice-Presidente e Relator, comp~

tindo-lhe opinar e deliberar sobre assuntos a serem abordados

no Projeto de Lei Orgânica, cuja redação final lhe caberá.

Parágrafo único - Os membros da Comissão

Geral serão eleitos peloPlenário em votação simbólica, na pri

meira reunião que for realizada em seguida à vigência desta Re

solução.

Art. 6º - Compete ao Relator da Comissão

Geral analisar preliminarmente as propostas para elaboração do

Projeto de Lei Orgânica, as emendas, as proposições em geral,r~

jeitando as que forem inconstitucionais ou que tratarem de as

suntos estrnhos à Lei Orgânica.

't § 1º - Compete ao Relator, igualmente,

proceder as alterações no Projeto de Lei Orgânica conforme as

deliberações tomadas em Plenário.

§ 2º - As decisões do Relator serão exte

riorizadas em relatórios ou pareceres, sobre os quais a

sãoGeral se pronunciará.

Comis

Art. 7º - As decisões do Relator e da Co

missão Geral caberão recursos ao Plenário, podendo ser suas de

cisões reconsideradas por decisão de dois terços dos membros.

Art. Bº - O Plenário é órgão soberano

da Assembléia Municipal Organizante, e instala-se sempre com a

abertura das sessões.
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§ 1º - O Plenário poderá reunir-se extra

ordináriamente sempre que convocado pelo seu presidente,

Comissão Geral ou pela maioria de seusmembros.

pela

§ 2º - O parecer da Comissão Geral ao

Projeto de Lei Orgânica, será discutido e votado em uma

sessão.

única

Art. gº - Após a publicação desta, e até

o dia 25 de Junho vindouro, a Comissão Geral passará a receber

dos vereadores, de entidades civis organizadas e de populares

organizados em grupos com um mínimo de 200 (duzentos) subscrito

res, propostas de assuntos e proposições a serem tratados na

Lei Orgânica.

§ 1º - Para elaboração do Projeto de Lei

Orgânica, deverá a Comissão Geral, além daqueles referidos nes

te artigo, coletar subsidios mediante audiências com

des e segmentos representativos da sociedade.

autor ida

§ 2º - As propostas deverão restringir

se individualmente a um único assunto, cabendo à Comissão Geral

recebê-las, mesmo que sem destinação específica.

Art. 10 - Uma vez esgotado o prazo para

apresentação de propostas e sugestões, elaborará a Comissão Ge

ralo Projeto de Lei Orgânica, até o dia 20 de Agosto vindouro,

no qual deverão estar contemplados assuntos como:

a) a organização do Municipio;

b) a organizaçãodos Poderes Executivo e

Legislativo;

c) a administração municipal;

d) a ordem econômica e social.

Art. 11 - O Projeto de Lei Orgânica deve

rá ser submetido ao Plenário até o dia 03 de Setembro, que o a

preciará até o dia 17 de Setembro, em primeiro turno.
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Art. 12 - Aprovado o Projeto de Lei Dr

gânica em primeiro turno, por dois terços dos membros, será ele

dado à divulgação para fins de apresentação de emendas, exclusi

vamente por Vereadores, até o dia 01 de Outubro, as quais deve-

rão ser apreciadas pela Comissão Geral até o dia 15 do mesmo

mês.

Parágrafo único - A Comissão Geral, deli

beradas as emendas, procederá as alterações no Projeto de Lei

Orgânica, de acordo com a decisão dD Plenário, distribuindo c6

pias aos Vereadores e encaminhando-o à Mesa Executiva, que o in

cluirá na ordem do dia para discussão e votação em segundo tur

no englobadamente, até o dia 29 de Outubro.

Art. 13 - O Projeto de Lei Orgânica, bem

como quaisquer de seus dispositivos, quando votados separadame~

te, consideram-se aprovados quando obtiverem, em ambos os tur

nos, o voto favorável de dois terços dos membros da Câmara.

Art. 14 - Constituirá questão de ordem

qualquer dúvida sobre a interpretação desta Resolução, podendo

ser apresentada em qualquer fase da sessão, sendo resolvida p~

lo Presidente da Assembléia Municipal Organizante.

Art. 15 - Os oradores disporão de 5 (ci~

co) minutos cada para exposição de posições ou discussão de

quaisquer assuntos, à excessão do Relator da Comissão Geral, cu

ja exposição sobre seus pareceres poderá ser desenvolvidas =por

até 20 (vinte) minutos.

Art. 16 - Aos trabalhos da Assembléia Mu

nicipal Organizante aplicam-se, subsidiáriamente, no que couber
as disposições do Regimento Interno da Câmara, com os casos o

missos sendo resolvidos pela Mesa Executiva, "ad referendum" do

Plenário.

Art. 17 - A Lei Orgânica, ap6s a sua a

provação, será promulgada em sessão solene,
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Art. 18 - Esta Resolução entrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con

trário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, ESTADO

DO PARANÁ, EM 17 DE MAIO DE 1.993.

GOI'II'I

Secretário

1?)Q;~ JI/.) 'J1~ ::w.l;};JiJ/õ
I'IARIZA DAS GRAÇAS SABATOWITCH

Segunda Secretária
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